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INDICAÇÃO 

  

O Vereador Vergílio Franz (Gaúcho dos Bairros) – PP, no uso de suas atribuições 
regimentais, vem à presença desta Casa, requerer que seja encaminhada ao Poder 
Executivo a presente INDICAÇÃO, sugerindo a adoção das seguintes providências 
junto à Secretaria Municipal competente; quais sejam: 

1.​ Corte da grama em toda a extensão da praça e no campo de futebol;   
2.​ Pintura da quadra de esportes;   
3.​ Restauração das cestas das tabelas de basquete;   
4.​ Construção de contenção ao redor da quadra de vôlei para evitar a perda de 

areia.   

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação atende a um pedido urgente da comunidade do Bairro Cohab IV, 
visando a recuperação de um espaço público que se encontra em condições 
inadequadas para o uso comum.   

A praça, localizada ao lado da Escola Loréa Pinto, é um ponto estratégico para o lazer e 
a prática esportiva, especialmente para as crianças e jovens da região.  

Atualmente, a deterioração das tabelas de basquete e o crescimento excessivo da 
vegetação impedem o pleno aproveitamento do local.  

Além disso, a falta de contenção na quadra de vôlei tem causado desperdício de 
material e comprometido a estrutura do espaço.   
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Revitalizar este ambiente é fundamental para garantir a segurança, o bem-estar e o 
direito ao lazer dos moradores e estudantes, promovendo a integração social e a saúde 
através do esporte.   

 

Sala das Sessões, Rio Grande, 26 de janeiro de 2026.   

 

 

                        Justificativa 

 
a. CONSIDERANDO a necessidade de um local seguro para a prática de 

esportes principalmente aos finais de semana. 
 
 Conclui-se pela necessidade de:  
 
1. Que seja estudada a possibilidade pelos fatos já expostos. 
 
Atenciosamente, 

 
 
                                                      

 
VERGÍLIO FRANZ (Gaúcho dos Bairros) 

Vereador - PP 
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